
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 65, DE 23 DE JANEIRO

Exonerar a servidora Luciana Barbosa dos Santos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO o ofício ne 6/2O26|SMAS;

RESOLVE:

Art. 1e EXONERAR, a partir do dia 31 de janeiro de 2026, a servidora pública municipal

Luciana Barbosa dos Santos, ocupante do cargo de Coordenadora do Centro de Apoio à Família (CAF),

lotada na Secretâria Municipal de Assistência Social.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 23 de janeiro de 2026.

tRActEERRE\#DEsou|a
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costâ,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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Locrlr 010701- SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Funçâo Programática: 12.365.0009.2091.0000

Flchar 226

\ralor! R$ 100.000,00

Fontêr 1.500

Élêmênto dê Despêsas: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DÊ CONSUMO

Sêcretárlô. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Local: 010701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Funçáo Prcgramátíca: 12.365.0009.3002.0000

Flcha:235

lor! R$ 100.000,00

Fontê:1.500

Elem€nto dê Dcspesas: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE
TERCETRO PESSOA JURtD|CA

SecrÊtárla: SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

Locâl! O1O7O1 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Função Programáticã: 04.122.0016.2022.0000

Flch.:188

Valor: R9 96.235,72

Fontê:1.500

Elêmênto dê Despesas: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATE-
RIAL PERMANENTE

Srcrêtárlã! SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÀO

Loc.l: OlO70l - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Funçáo Programáticar 12.365.0009.1048.0000

Flcha:219

Valor: R$ 100.000.00

Font€r 1.500

Élemento de Despêsas: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇoES

Secrêtária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Loc.l: O10701 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

Funçáo Programátlcar 04.122.0016.2022.0000

Fichar 182

lralon R$ 100.000,00

Fontc:1.500

Elêmcnto de Despesasr 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual pa.â o exercício o.çamêntá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o art. lc desta Lei.

AÍt.4c Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Píeta/MT, 23 de janeiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal.

CONSIDERAI{DO o recebimento do atestado médico apresentô-
do ao Departamento de Recursos Humanos:

COI{STOERANDO a Lei Municipal nc 075, de 23 de março de
1998, no Título lV, Capitulo l, Seçáo lll, Sub-Seção lV, Artigo 90 e
seus respectivos parágrafos.

A PREFÊ]ÍÂ MUNICIPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1a Conceder licença matemidade à servidora Kassla Rodrl-
ques da Salva Santos, ocupante do ca.go de PÍofêssor(a) 30
horas sêmanais (PCCS), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação. pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a ser usufruída
de 2OlLl2O26 a 79n D026.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta- N,lT, 23 de janeiro de 2026.

IRACI FENREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIÂ NS 64, DE 2026 . EXONERAR A SERVIDORA
ALINE LEÂL ÂMORIM.

Concêdê licença matêrnldadê à servldora Kâssia Rodrl-
guês da Silva Santos.

Exonêrar a servidora Allnê Lcal Amorim.

A PREFEÍÍÂ MU ICIPAL DE PEDRA PRET , Estado de Môto

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

CO'ISIDERAI{DO o ofício n0 62026/SMAS;

RESOLVE:

Art. 1e EXONERAR, a partir do dia 31 de janeiro de 2026, a servi-
dora pública municipal Aline Leal Amorim, ocupante do cargo de

Coordenadora de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, lota-
da nô Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 20 Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Prêta, 23 de janeiro de 2026.

IRACI FERRETRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

PORTARIA NE 65, DE 2026 . EXOiTERAR Á SERVIDORÂ
LUCIÂNÁ BÂRAOSÂ DOS SANTOS.

Exonêrar a servidora Luciana Barbosa dos Santos.

A PREFEÍrÂ MUNICIPÀI- DE PEDR^ PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atíibuições leqais,

COIúSIOERÂ|DO o ofício nc 6/2026/SMAS;

RESOLVE:

Art. 10 EXONERAR, a partir do dia 31 de janeiro de 2026, a servi-
dora pública municipal Luciana BaÍbosa dos Santos, ocupante do

cargo de Coordenadora do Centro de Apoio à Família (CAF), lotada
na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA NS 63, DE 2026 . CONCEDE LICENçA
MÂTERNIDADE À SERVIDORÂ KÁSSIA RODRIGUES DA

stLvÂ saNTos.
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Pedía Preta. 23 de janeiro de 2026.

INACI FÊRRE]RÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registradâ ôesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFETTURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

DECRETO Ne OO8/2026.

(:**Texto Ratificado)

DÉCRETO I{9 OO8, DÉ 21 DÊ.lA EIRO DE 2026.

"FICAM REVOGADAS TODAS AS CONCESSôES DE GRATIFI.
CAçóES, FUNÇôES DE EHCÂRREGÂHCIA E REGIME DE ÍÊM.
PO INÍEGRAL E DÊDICAçÃO EXCLUSTVA, 1,IO ÂMBITO DA
ADMINISTRAçÁO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROUDÊNCI.
as."
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESÍADO DE
MATO GROSSO, SENHOR NILM.ÀR T{UI{ES DE iitRAI{DA, NO

uso DE suAS ATRTBUTÇÓES LEGA|S, E

consideÍando, a necessidade de adequar as despesas à progra-
mação financeira de entrada de receitas para o corente ano em
exercício;

ConsideÍando. a necessidade de se manterem os investimentos
públicos indispensáveis ao incremento da economia local;

Consldêrando que a concessão de gratificaçôes, funçôes de en-

caÍregância e RÍlDE, passa pelo crivo de conveniência e oportuni-
dade do Chefe do Poder Executivo Municipal,

DECRETA:
Ârt. 19 - Ficam revogadas todas concêssôes de gratificaçôês,
Íunçôes dê encarregância e Regime de Tempo lntegral e Pedica-

çào Exclusiva dos servidoíes da administração Oireta do munici
pro de Peixoto de Azevedo/MT.

AÊ, 2r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026, rêvogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municjpal de Peixoto de Azevedo, Estôdo de

frato Grosso, aos 21 dias de janeiro de 2026.

t{ilmar Nunes de Miranda

PreÍeito Munlclpal

LtclTAçoEs E cot{TRATOS
RÂTIFICAçÂO DE INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÀO NE 023/

2025

O l'lunicípio de Peixoto de Azevedo-MT torna público quê êm des-
pacho proÍerido no processo dê lnexigibilidade de Licitação na

02312025, o St. Nilmar Nunes de Miranda, Prefeito t,lunicipal, com
fundamento no art.74, inciso Ill, dê Lei n.14-133/21, RATIFICOU

a lnexigibil;dôde de Licitação em epígrafe, paía a "COiITRÂÍA-
çÁO DE EMPRESA HABILITADA PARA SERVIçO ESPECIALI.
ZADO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA Ê FORNECIMENTO DE

SOFTWARE OE GESTÃO ADMII{ISTRÂTIVA, ACADÊMICA, PE-

DAGóGICA E ESTATIST|CA EDUCACIONAL, DESTINADOS À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA E AS
UNIDADE ESCOL,ARES DA RTEDE MUiIICIPAL DE PEIXOTO

DE AZEVEDO/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIÂ", dA

empresa oMEGA - TECNOLOGTA DA I FORMÂçÃO - CNP, ne

17,464.557/0001.54, no valor total de R$ 309.600,00 (Tle-

zqntos ê nove mll c sGiscentgs rerls), para âtender as neces-

sidades da SecÍetaria Municipal de Educação e Cultura de Peixoto

de Azevedo/MT.

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso lll, da Lêi Federal nc

14_133/21.

Peixoto de Azevedo-MT, 23 de janeiro de 2026.

Nllmar l{unes dê MiIanda

PrêÍêlto Munlclp.l

LrcrIaçÕEs E cot{TRÂTos
avrso DE DrSPEtlsa oÉ LlclTAçÁo e 001/2026

o MuHlclPlo DE PEIXOÍo DE AZÉVEDO, Estado de Mato Gros-

so, através de seu Agente de ContÍatação, nomeado pela Porta-

ria Municipal nc 1203, de 06 de maio de 2025, torna pÚblico pa-

ra conhecimento dos interessados, que realizará a contrataçáo,
por meio de Drspensa de Licitação Eletrônicô, com Íundamento
no aÍt. 75, ll da Lei na 14.133/2021, do seguinte objeto: 'DlS-
PEXSÀ DE LICITAçÂO PARA AQUISIçÂO DE MÂTERIAIS PER.

i,Ai.EIITES E iIÂTERIAIS DE CONSUMO, DESTINÀDOS A ES-

TRUTURAçÃO E FUNCIONAMEiITO DA ÂCADEMIA DE SAÚDE

DO MUNICíPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, CONFORME

TERMO DE REFERÊt{ClA". O recebimento das propostas eletrô-
nicas seÍá das 08h do dia 24lOLl2O26 às 23:59h do dia 29loll
2026. (horáÍio de Brasíliô), o início da sessâo e fasê de lances se-

rá dia 3o/oU2O26, das og:ooh às 15rooh (hoÍário de Brasí'
llal, exclusivamente atrâvés do site www.bll.org.br. Ô Edital Com-

pleto poderá ser baixado gratuitamênte nos seguintes endereços

eletrônicos: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br, www.bll.org.br ou
pelo link: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1. lnÍormações
pelo telefone: (66) 3575-5100 ou na Sala de Licitaçôes no Paço

Municipa, Milton José Santana, situado a Rua Ministro César Cals,

nc 226. Centro, Peixoto de Azevedo/MT, CEP: 78 530-000 e tam-

bém pelo suporte da BLL (41) 3042-99o9.

Peixoto de Azevedo-MT, 23 de ianeiro de 2026.

Emêrson Nunês Frêltas

Agente de Contratação

Port. 1203/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

DECRETO Ne OO5/2026

DecÍeto nr OO5/2O26

EME[TA: Cria a comissão lntersetorial do Programa Bolsa Família

e dá outras providências.

O PREFEITO OO MU ICíPIO DE PLAi{ALTO DA SERRA - MÍ,
no uso de suas atribuiçóes legais, conferidas pela Leiorgânica do

Município e demais legislaçóes do Compêndio Municipal, e consi-

dêrahdol

A necessidade de foÍtalecimento da gestão inteísêtorial do Pro-

grama Eolsa Família (PBF) no município;

considerando também a importânciô do acompanhamento das

condicionalidades de educação e saúde como instrumento para

promoção de acesso a direitos sociais;

Considerando, aindô, a Podaria MDS nc 1.058 de 18 de fevereiro

de 2025, e demais normôtivas que regulamentam o acompanha-
mento das condicionalidades do Programâ Bolsa Família-

DECRETA:
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